
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, Ano: 2023 Vitória, quinta-feira, 7 de dezembro de 2023

Assinado Digitalmente pela Assessoria Legislativa do MPES Edição de 07/12/2023 Página 2 de 42

CNMP e de acordo com a Resolução CNMP nº 225, de 24 de março de 2021,

 

TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário

Oficial Eletrônico do MPES - Dimpes, se não houver oposição, a Procuradoria-Geral de Justiça procederá à eliminação de documentos de

área-meio com temporalidade cumprida, constantes nas Listagens de Eliminação de Documentos nº 21/2023 e nº 24/2023, referentes

à Secretaria-Geral (19.11.2051.0024662/2023-93) e à Secretaria das Procuradorias de Justiça (19.11.2051.0028532/2023-72),

respectivamente, aprovadas pela Comissão de Avaliação de Documental e Memória - CODM, instituída pela Portaria nº 4.814, de 24 de

abril de 2018.

 

A referida listagem estará disponível para consulta no site da instituição, www.mpes.mp.br, no

link https://mpes.legislacaocompilada.com.br/legislacao/, bem como na Intranet, no endereço eletrônico na

página intranet.mpes.mp.br/codm/.

 

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, as(os) interessadas(os) que tiverem alguma

oposição deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, ou ainda solicitar a guarda de seus próprios documentos, por

meio de requerimento, no prazo citado, ou ainda requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópia das peças do

processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, devendo ser dirigido à

Comissão de Avaliação de Documentos e Memória, que proferirá parecer e submeterá os autos à apreciação da Procuradora-Geral de

Justiça.

 

Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia e, caso não sejam retirados em até

10 (dez) dias úteis, serão imediatamente eliminados conforme o presente Edital.

 
Vitória, 06 de dezembro de 2023.

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 27, de 06 de dezembro de 2023.

 

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas no art. 10 da Lei Complementar

Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, e em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos,

contida na Resolução CNMP nº 225 de 24 de março de 2021.

 

TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário

Oficial Eletrônico do MPES - Dimpes, se não houver oposição, a Procuradoria-Geral de Justiça procederá à eliminação de documentos

administrativos e finalísticos com temporalidade cumprida, constantes da Listagem de Eliminação de Documentos nº 30/2023

(19.11.1117.0028837/2023-27), referente à Promotoria de Justiça de Cariacica, 31/2023 (19.11.1115.0028870/2023-39) referente à

Promotoria de Justiça de Cachoeiro de Itapemirim e 32/2023 (19.11.1126.0032017/2023-71), referente à Promotoria de Justiça de

Linhares, aprovadas pela Comissão de Avaliação de Documental e Memória - CODM, instituída pela Portaria nº 4.814, de 24 de abril de

2018.

 

A referida listagem estará disponível para consulta no site da instituição, www.mpes.mp.br, no

link https://mpes.legislacaocompilada.com.br/legislacao/, bem como na Intranet, no endereço eletrônico na

página intranet.mpes.mp.br/codm/.

 

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, as(os) interessadas(os) que tiverem alguma

oposição deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, ou ainda solicitar a guarda de seus próprios documentos, por

meio de requerimento, no prazo citado, ou ainda requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópia das peças do

processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, devendo ser dirigido à

Comissão de Avaliação de Documentos e Memória, que proferirá parecer e submeterá os autos à apreciação da Procuradora-Geral de

Justiça.

 

Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia e, caso não sejam retirados em até

10 (dez) dias úteis, serão imediatamente eliminados conforme o presente Edital.

 
Vitória, 06 de dezembro de 2023.

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 28, de 06 de dezembro de 2023.

 

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas no art. 10 da Lei Complementar

Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do

CNMP e de acordo com a Resolução CNMP nº 225, de 24 de março de 2021,

 

TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário

Oficial Eletrônico do MPES - Dimpes, se não houver oposição, a Procuradoria-Geral de Justiça procederá à eliminação de documentos de

administrativos com temporalidade cumprida, constante na Listagem de Eliminação de Documentos nº 29/2023

Arilda M
Realce
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(19.11.1115.0029110/2023-58), referente à Promotoria de Justiça de Cachoeiro de Itapemirim, aprovada pela Comissão de Avaliação de

Documental e Memória - CODM, instituída pela Portaria nº 4.814, de 24 de abril de 2018.

 

A referida listagem estará disponível para consulta no site da instituição, www.mpes.mp.br, no

link https://mpes.legislacaocompilada.com.br/legislacao/, bem como na Intranet, no endereço eletrônico na

página intranet.mpes.mp.br/codm/.

 

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, as(os) interessadas(os) que tiverem alguma

oposição deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, ou ainda solicitar a guarda de seus próprios documentos, por

meio de requerimento, no prazo citado, ou ainda requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópia das peças do

processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, devendo ser dirigido à

Comissão de Avaliação de Documentos e Memória, que proferirá parecer e submeterá os autos à apreciação da Procuradora-Geral de

Justiça.

 

Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia e, caso não sejam retirados em até

10 (dez) dias úteis, serão imediatamente eliminados conforme o presente Edital.

 
Vitória, 06 de dezembro de 2023.

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE     

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA PGJ Nº 1095, de 06 de dezembro de 2023.

NOMEAR, de acordo com o art. 12, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 46, de 31 de janeiro de 1994, GABRIELA FREIRE

MÔNICO, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE PROMOTOR DE JUSTIÇA, conforme procedimento MP/Nº

19.11.1138.0041178/2023-88.

 
Vitória, 06 de dezembro de 2023. 

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE 

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA PGJ Nº 1096, de 06 de dezembro de 2023.

 

Dispõe sobre o enquadramento dos bens de consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo, no âmbito do Ministério Público do

Estado do Estado do Espírito Santo - MPES, em atendimento ao art. 20, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95,

de 28 de janeiro de 1997, e

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, conforme o disposto no

art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como os princípios da economicidade e da proporcionalidade, ínsitos à Administração

Pública;

 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público são asseguradas as autonomias funcional, administrativa e financeira;

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do art. 20, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

 

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Sei! 19.11.0159.0009329/2023-47,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispor sobre o enquadramento dos bens de consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo, no âmbito do Ministério

Público do Estado do Espírito Santo - MPES, em regulamentação à determinação contida no art. 20, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021.

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 2 (dois) anos;

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o

decorrer do tempo;

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua

retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem;

II - bem de consumo de luxo: para os fins desta Portaria considera-se bem de luxo aquele dotado de qualidade, estética, preço e/ou

imagem de marca superiores aos convencionais, o qual poderá ser identificado, por meio das características a seguir, combinadas ou

não:

a) ostentativo: que existe para ser exibido e alardeado;

b) opulento: que se impõe pela grandiosidade, beleza e fartura, além do necessário;

c) requintado: que possui processo de produção mais qualificado e elaborado em relação aos convencionais, apresentando excesso de

refinamento estético ou técnico;

d) supérfluo: que possui elementos excessivos e não funcionais, ultrapassando a necessidade usual quanto às suas características;

e) raro: que possui baixa disponibilidade e elevada preciosidade;

f) glamouroso: que encanta e atrai além do necessário;


